
DECRETO N º 824/2014

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais

DECRETA

Art. 1º - Fica retificado o Decreto n? 816/2014, de 28 de novembro de 2014,
passando a vigorar com a seguinte redação:

'ftrt. 2
Sl

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1Sl de novembro de 2014. ".

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 2 de dezembro de 2014.
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